PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 16
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU comunica que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação, por prazo determinado,  de um Arquiteto, nos termos da Lei Municipal nº 4.805, de 04 de abril de 2012.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. O Processo Seletivo destina-se à contratação, por tempo determinado, de um Arquiteto.
1.2. O salário previsto para a contratação é de R$  3.551,52  (três mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos).
1.3. A carga horária prevista para a contratação é  de 40 (quarenta) horas semanais.
1.4. As atribuições e condições e trabalho são as constantes na  Lei Municipal nº 4.130, de 15 de fevereiro de 2007, Lei Municipal nº 4.157, de 02 de maio de 2007 e suas alterações.
2. DAS INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES.
2.1. Local, período e condições.
2.1.1. As inscrições deverão ser efetuadas somente no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Marau.
2.1.2. As inscrições deverão ser realizadas no período de 13 a 18 de abril de 2012, mediante comparecimento pessoal dos candidatos e preenchimento de formulário próprio, anexo a este Edital, com apresentação de documentos previstos nos itens 2.2.1 e 2.2.2.
2.1.3. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros no preenchimento.
2.1.4. Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter condicional.

2.2. Requisitos para inscrição.
2.2.1. São requisitos para a inscrição:
a) tomar conhecimento deste Edital, a fim de certificar-se de que possui os requisitos exigidos para a contratação;

b) ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições;

c) possuir 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação;
d) possuir curso superior completo, habilitação legal para o exercício da profissão e registro no conselho ou entidade de classe.
e) estar em dia com as obrigações eleitorais;
f) não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo masculino).
2.2.2. No ato de inscrição, além dos documentos comprobatórios dos requisitos previstos no item 2.2.1., os candidatos deverão apresentar:

a)  Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física);
b) Comprovação do nível de estudos na área;
c) os candidatos deverão apresentar o comprovante de experiência profissional, da seguinte forma:

(1) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e fim, se for o caso) acrescida de declaração do empregador, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas; ou
(2) declaração ou Certidão de Tempo de Serviço que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas. A declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos (ou equivalente), a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. A comprovação por meio do recibo de pagamento autônomo (RPA) só será aceita com a apresentação dos meses recebidos e a descrição das atividades realizadas; ou
(3) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o  período  (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo).
(4 alvará de licença ou certidão correspondente emitidos pelo Município no qual o profissional exerceu atividades profissionais.
OBS: Somente serão computados uma única vez tempos de exercício profissional concomitantes.
3.  DAS ATRIBUIÇÕES.
3.1. As atribuições e condições e trabalho são as constantes na  Lei Municipal nº 4.130, de 15 de fevereiro de 2007, Lei Municipal nº 4.157, de 02 de maio de 2007 e suas alterações.
4. DA SELEÇÃO.
4.1. A seleção e classificação dos candidatos será realizada por uma comissão,  mediante apuração.

4.2. O primeiro critério para determinar a classificação é o tempo de experiência profissional, o qual será computada em dias.

4.3. Ocorrendo empate, terá preferência na classificação o candidato que comprovarem o maior nível de estudos na área.
5. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RECURSOS.
5.1. O Município publicará no Mural da Prefeitura Municipal,, no prazo de 03 (três) dias após encerrado o prazo para as inscrições, a classificação dos candidatos inscritos.

5.2. O candidato poderá interpor recurso em relação à classificação, no prazo de 02  (dois) dias, contados da publicação, no qual deverá constar exposição fundamentada do pedido de alteração da classificação.
5.3. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Marau. 

5.4. O deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Marau.
5.5. O processo contendo a resposta ao recurso ficará à disposição dos candidatos somente no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Marau, onde os interessados poderão ter vistas aos mesmos, no prazo estabelecido em Edital. 

5.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo. 

5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem.

5.8. Não haverá recurso de reconsideração.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
6.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte dos candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua realização, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e Legislação.

6.2. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter irrecorrível, como desistência.

6.3. A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada às disposições legais pertinentes, ao interesse e às necessidades da Prefeitura Municipal de Marau. 

6.4. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos de qualquer candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a classificação, levará à eliminação deste, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes desde a inscrição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

                                                    Aos 12 dias de abril de 2012.  
	
	NAURA BORDIGNON
Secretária de Administração, Fazenda e Planejamento

	REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
	


ANEXO ÚNICO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Candidato à contratação temporária para o cargo de Arquiteto
NOME DO CANDIDATO ______________________________________ Nº INSCRIÇÃO: _______
CPF:_______________________     RG:______________________  
ENDEREÇO: _______________________________________ Nº:________ COMP.:___________
BAIRRO: _______________________  CIDADE: ____________________ CEP: _____________

TELEFONE: _______________________

	Tempo de experiência profissional, em dias.

	

	Nível de estudos do candidato.

	


Em anexo, seguem os documentos comprobatórios.
                     Marau,  ______  de   ___________________ de 2010.

                         __________________________________________

                                               Assinatura do Candidato
Servidor Responsável pela Inscrição:
Nome: _________________________

Assinatura: _____________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU comunica que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação, de 01 (um) Arquiteto, nos termos da Lei Municipal nº 4.805, de 04 de abril de 2012.

   
As inscrições deverão ser efetuadas no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Marau, no período de 13 a 18 de abril de 2012,, mediante comparecimento pessoal dos interessados. 


Demais informações poderão ser obtidas no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Marau.
	
	NAURA BORDIGNON
Secretária de Administração, Fazenda e Planejamento
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